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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.940 DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/014423/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e
- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em comissão, vago, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

CARGO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

5 11 9 9 5 1 3 Assessor Especial II CC-10 IOERJ 04 Assistente II DAI-6 SEEL
03 Assistente II DAI-6 DRM
02 Assistente II DAI-6 EMOP
03 Assistente II DAI-6 SECID
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DECRETO Nº 49.941 DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONO-
MIA DO MAR - SEENEMAR PARA A ESTRU-
TURA DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTUÁRIA E ATIVIDADES NAVAIS - SUB-
PAN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/014424/2025;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- o Decreto nº 49.846, de 03 de setembro de 2025, que criou a Sub-
secretaria de Gestão Portuária e Atividades Navais na estrutura da
Secretaria de Estado da Casa Civil;

- o Decreto nº 49.914, de 13 de outubro de 2025, que alterou a es-
trutura da Subsecretaria de Gestão Portuária e Atividades Navais;

- o Decreto nº 48.537, de 07 de junho de 2023, alterado pelo Decreto
nº 48.734, de 06 de outubro de 2023, que alterou a estrutura da Se-
cretaria de Estado de Energia e Economia do Mar; e

- que compete, privativamente, ao Governador, dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidas, sem aumento de despesa, as unidades
administrativas da Secretaria de Estado de Energia e Economia do
Mar para a Subsecretaria de Gestão Portuária e Atividades Navais -
SUBPAN, da Secretaria de Estado da Casa Civil, conforme Anexo I
ao presente Decreto.

Parágrafo Único - Em consequência do caput, ficam transferidos os
cargos em comissão, vagos, da Secretaria de Estado de Energia e
Economia do Mar para a Subsecretaria de Gestão Portuária e Ativi-
dades Navais, conforme Anexo II ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS TRANSFERIDAS
Superintendência de Indústria Naval e Recursos do Mar

Coordenadoria de Indústria Naval

Superintendência de Portos e Terminais
Coordenadoria de Portos e Terminais
Coordenadoria de Logística Portuária

ANEXO II

Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo
50735241 Coordenador DAS-7
51572648 Coordenador DAS-7
51610884 Assistente II DAI-6
51641933 Ajudante II DAI-2

Id: 2690072

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 29 de Outubro de 2025 às 04:09:45 -0200.


